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ITR - Comprovado o recolhimento de alegado debito,
que motivara denegação do pedido, dá-se provimento
ao recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por DEMOCRATINO DA SILVA RIBEIRO-

ACORDAM os Membros da Segunda Cámara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro JOSE ANTONIO AROCHA
DA CUNHA.

Sala das Sessbes, em 23 c ..? março de 1994.

HELVIO ESLCV ..:Fi	 - Presidente

OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRP - Relatar

Á Ál	 114.,

ADRiANA QUEIROZ DE CARVALHO - Procuradora-RepreseD
Ft Z nd

Nacional

VISTA 1:::11 S ES S AU DE 29 ABR 1994

-
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ELIO ROTHE, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, TARASIO CAMPELO BORGES
e JOSE CABRAL GAROFANO.	 •
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Recorrente N	 DEMOCRATINO DA SILVA RIBEIRO

RELATORI O

Leio em plenário, para lembrança do Colegiado, o
relatório de fls. 32 com que analisamos o presente recurso, ao
ensejo de sua original apreciação por .esta Cfâmara,•eM sessão de
26.08.93.

Então foi aprovado nosso pedido de diligÊncia,
para esclarecimentos, conforme voto de fls. 33, a seguir
transcrito e lidou

"Em face do exposto, voto no sentido de que se
converL.	 o presente em diligOncia, junto	 a

• repartição de origem, para que esta se pronuncie
quanto á procedOncia do alegado, em face dos
documentos anexos."	 .

Em	 atendimento ao pedido, foi	 produzida	 a
informação de fls. 35, que também leio e transcrevou

"Em cumprimento à DiligOncia n2 202-
I01524 (fls. 31/33) ordenada pelos membros da

Segunda Cãmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, constatamos que a decisão de ia
instâYlcia não conc/,:deu a redução do imposto ao
imóvel em lide, devido a existOncia de débito de
ITR do exercicio de 1986, cujo recolhimento nãO
foi comprovado pelo contribuinte na fase	 de
impugnação.

• Os documentos de fls. 24/27 1 não tinham -
sido	 analisados,	 anteriormente,	 pois	 foram
apresentados pelo contribuinte apenas, na fase
recursal, cuja competCncia de julgamento é do
Conselho de Contribuintes.

Examinando a cópia dos citados documen-
tos verificamos que a Ordem de Pagamento de fls.k	 26, devidamente autenticada pelo Banco recebedor,

ti . /	 contém o n2 de inscrição em Divida Ativa do débito
/

í	
do exercício de 1986 discriminado na Certidão de
fls. 2d e o n2 dos autos de Embargos à Execução 	 .
citado na Carta de fls. 25.
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VOTO DO CONSELHEIRO -RALATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA

•

face	 do	 resultado	 da	 cl :L
consubstanciado na transcrita informag&o de fls. 35, voto pelo
provimento do recurso.

Sala ds Sessbes, em 23.de março de 1994.
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OSkALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
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